
DECRETO N.» 1.971, de 30 de julho de 1980.

Abre credito suplementar, reduz Dotação
orçamentaria e da outras providencias.

m 0 PREFEITO^MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das a
tribuiçoes que lhe são conferidas pelas Leis em vigor, e de con
formidade com o item |, do artigo 5.2, da Lei n.2 1.754, de 30 de
novembro de 1979, e artigo 7.2, da Lei n.2 1.755, de 30 de novem
bro de 1979,

DECRETA:

Artigo 1.2 - Fica aberto um credito suplementar, no mon
tante de Cr$ 2.588.080,00 (do i s milhões, quinhentos e oitenta e oito
mil e oitenta cruzeiros), para reforço das seguintes dotações or
çamentar i as:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e Õrgãos Subor

di nados

0201.06000000.000 - Defesa Nacional e Segurança Publica
0201.06280000.000 - Defesa Terrestre
0201.06281660.000 - OperaçSes Terrestres
0201.06281662.012 - Manutenção da Junta do Serviço Militar
3.1.2.0. - Material ..de Consumo.... .Cr$ 10.000, 00

Órgão - 0400 - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su-

bordi nados
0401.03000000.000 - Administração e Planejamento
0401.03090000.000 - Planejamento Governamental
0401.03090400.000 - Planejamento e Orçamentação
0401.03090402.030 - Manutenção do Gabinete do Secretário
3-1.3.2. - Outros Serviços e Encargos .Cr$ 100.000,00

0401.10000000.000 - Habitação e Urbanismo
0401.10600000.000 - Serviços de Utilidade Publica
0401.10603280.000 - Parques e Jardins
0401 .10603282.032 - Manutenção da Unidade de Praças e Jardins
3.1.3.1. - Remuneração dos Serviços Pessoais Cr$33.080,00

Orgao - 0500 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Orçamentária - 0501 - Gabinete do Secretário e õrgãos Su

bord inados



Fls. 02.

0501.03000000.000 - Administração e Planejamento
0501.03080000.000 - Administração Financeira
0501.03080320.000 - Controle^Interno
0501.03080322.041 - Manutenção do Departamento de Contabilidade
3.1.2.0. - Material de Consumo........................Cr$70.000 00

Órgão -0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e órgãos Su-

bordi nados

0701.09000000.000 - Energia e Recursos Minerais
070I.095IOOOO.OOO - Energia Elátrica
0701.09512690.000 - Eletrificação Rural
0701.09512692.067 - Admi n| straçãa da Construção de Redes de Ele

trificação Rural
3.1.3.2. - Outros Serviços de Terceiros..............C4200.000,00
0701.10000000.000 - Habitação e Urbanismo
0701.10600000.000 - Serviços de Utilidade Publica
0701.10603250.000 - Limpeza Publica
0701.10603252.068 - Remoção do Lixo e Limpeza de Ruas
3.1.1.3. - Obrigações Patronais Cr$300.000,00
0701.16000000.000 - Transporte
0701.16880000.000 - Transporte Rodoviário
0701.16880210.000 - Administração Geral
0701.16880212.071 - Manutenção das Oficinas e Almoxarifado
3.1.3.2. - Outros Serviços de Terceiros e Encargos.. .Cr$300.000,00
070I.I69IOOOO.OOO - Transporte Urbano
0701.16915750.000 - Vias Urbanas
0701.16915752.074 - Conservação de Ruas
3.1*3.2. - Outros Serviços de Terceiros...... Cr$ I50.000,00
0701.16915752.075 - Manutenção da Fábrica de Artefatos de Cimento
3.1.1.3. - Obrigações Patronais. ..... .Cr$25.000,00
3.1.2.0. - Material de Consumo.. ... .C$500.000 00

Unidade Orçamentária - 0702 - Departamento Municipal de Estradas
de Rodagem

0702.16000000.000 - Transporte
0702.16880000.000 - Transporte Rodoviário
0702.16885340.000 - Estradas Vicinais
0702.16885342.077 - Manutenção das Estradas Municipais
3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos... .C$800.000,00

Orgao - 0900 - Secretaria Municipal da Agricultura
Unidade Orçamentária - 0901 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su-

bordi nados



Fls. 03

090 .04000000.000 - Agricultura
090 .04140000.000 - Produção Vegetal
°9° -0414.050.000 - Conservação^ Lo090, 04.4.052.084 - ManutençL do Serviço de Fomento e Produção3.I.I.J. - Cbr.gaçoes Patronais C^.000,00

-- SWKTfl^^J; i^ntr. i^ Su_
.'SliliSKáS:22:e -—^
loo\:\l^tlllt°9 - i"»^»- tó-«c eSanitária1.13754282.099 - £nut.nç.o do Serviço de Ambulatório e Hoepi-
3...3.2. - Outros Ser^ç^s eEncargos Cr$70.000.00

-... .Cr$2.588.080,00

.. r" . ,/üü Secretaria Municipal de Obras e Viacão
Un.dade Orçamentaria -0703 -Aplicação de Recurlosl projetos
0703..6000000.000 -Transporte"'nCU,ad°8
^03.169.0000.000 - Transporte Urbano
0703.16915750.000 - Vias Urbanas

Xm'S9,-57J!:!58 Y-T^0 da *v«id. .ndependenciaa:iâ -2=: isrtts:: K:;:::::::::::^£K
Cr|2.588.080,00

consta do £^^ ?
relat.va ao exercício de 1980, como segue: 9 ^ MParte
firgao - 0700 - Secretaria Municipal de 0b as e Viacão
Unidade Orçamentária - 0701 - Anlir*^ ao V,acaoÜ/ÜJ Aplicação de Recursos em Projetos
im D - Vinculados

" Somar Ça° ^ AVenÍdâ ,n*P««*ncl. Cr$2.588.080.0O
Cr$2.588.080,00

Artigo 5.t - Revogam-se as disposiçSes em contrário.
Gabinete do Preceito, *0 de julho de 1980.

Arríò João ^rantz ^
(y Prefeito

Re,„: x ...
gistre-se, publique-se

e cumpra-se.

Guido Seffrin

Secretario Municipal da Administração


